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R E Q U E R I M E N T O   Nº  236/2007

CONSIDERANDO o grande transtorno que vem causando a falta da duplicação da SP 294.

CONSIDERANDO a crescente demanda por melhores vias de acesso para o escoamento da produção econômica das cidades da 10ª e 11ª região administração administrativa do Estado que margeiam a SP 294, cuja especificação produtiva está abaixo caracterizada:

· Inúbia Paulista, Salmourão, Pacaembu, Irapuru, Junqueirópolis, Nova Guataporanga, Santa Mercedes, Vera Cruz, Oriente, Iacri, Rinópolis e Parapuã - produtos agropecuários;

· Lucélia - produtos agropecuários e indústria de vinagre; 

· Adamantina - produtos agropecuários e indústria moveleira;

· Flórida Paulista - produtos agropecuários e avicultura; 

· Tupi Paulista - produtos agropecuários com destaque para a vinicultura;

· Paulicéia e Panorama - pescado;

· Garça - cafeicultura e eletroeletrônica;

· Marília - indústria de alimentos;

· Pompéia - implementos agrícolas e equipamentos de ginástica;

· Herculândia - mudas;

· Tupã - Agroindústrias, produtos agrícolas e indústria moveleira.

CONSIDERANDO que o PIB (Produto Interno Bruto) dos Municípios acima citados representa mais de R$ 5 bilhões em 2004, segundo dados oficiais do SEADE/SP, com um aumento do PIB da ordem de 60,25% com relação ao ano de 1999 (portanto em apenas 8 anos), projetando-se (mantido esse crescimento) até o final da década em 82,24% (Tabela abaixo).

	Município
	2004
	1999
	Variação%

	 Adamantina
	258,44
	163,02
	           58,54 

	 Bastos
	634,54
	260,33
	         143,74 

	 Dracena
	229,12
	184,05
	           24,49 

	 Garça
	284,05
	236,48
	           20,12 

	 Herculândia
	80,90
	40,46
	           99,97 

	 Iacri
	95,46
	39,63
	         140,85 

	 Inúbia Paulista
	26,20
	18,63
	           40,61 

	 Irapuru
	31,83
	27,83
	           14,37 

	 Junqueirópolis
	124,66
	70,36
	           77,18 

	 Lucélia
	130,97
	88,82
	           47,46 

	 Marília
	1.629,47
	1.129,78
	           44,23 

	 Nova Guataporanga
	9,49
	6,98
	           35,97 

	 Oriente
	32,25
	26,71
	           20,75 

	 Pacaembu
	57,49
	44,03
	           30,57 

	 Panorama
	63,01
	49,21
	           28,03 

	 Parapuã
	127,65
	66,15
	           92,96 

	 Paulicéia
	29,21
	19,29
	           51,43 

	 Pompéia
	427,24
	160,00
	         167,03 

	 Quintana
	41,95
	25,50
	           64,53 

	 Rinópolis
	57,90
	37,15
	           55,86 

	 Salmourão
	29,42
	20,80
	           41,46 

	 Santa Mercedes
	15,24
	10,02
	           52,11 

	 Tupã
	471,36
	294,86
	           59,86 

	 Tupi Paulista
	79,26
	54,44
	           45,58 

	 Vera Cruz
	50,31
	56,55
	         (11,03)

	Totais
	5.017,42
	3.131,07
	           60,25


Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, bem como ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual dos Transportes, Mauro Arce, solicitando-lhes a realização de urgentes estudos, visando a retomada das obras de duplicação da SP-294 – Rod. Cmte. João Ribeiro de Barros, no trecho Garça – Piratininga, trecho mais crítico da referida rodovia, responsável por inúmeros acidentes com vítimas graves e fatais, oferecendo assim melhores condições de trânsito, no transporte de passageiros e de cargas, nesta importante região produtiva do estado de São Paulo.

Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada a todas as Câmaras Municipais das cidades da 10ª e 11ª Região Administrativa do Estado que se utilizam da SP-294, solicitando apoio a tão importante solicitação que ajudará no crescimento desta importante região do Estado de São Paulo.

S.Sessões, 4 de junho de 2007.
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